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HSTADo Do PARAwÁ

courssao DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 99, DE 2021.

EMENDA No 02, AO PROJETO DE LEI N" 06,D8 2021

PROPONENTES: Linm/PT, Beth/Republicanos, Dr Lauri/PROS, Professor

Santello/PTB, Pedro Sampaio/PSC, Josias de Souza/MDB, Tiago Âlrneida/DEM e Cidão da

Telepar/PSB

RELATOR: Mazutti/PSC

PARECER Dr\ CONIISSÀO, reVOnÁVBt-
E

I - RE,LATORIO
Cântara

O Regimento Interno desta Casa prevê no §5", ao Àugo

apresentação de emenda Modificatrva. - I
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Di Le3isieiiva

Compete à Comlssão de Consutuição e Jusuça oprnar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regrmentais e a boa técnica legislauva das proposições.

À Emenda é modificauva prevista no att. 165 §5" do RI, visando altew o Projeto de Lei
n" 06/2021, com a seguinte redação:

Mod(ica a sigla da Secretaria de E,tporte e LtTer que paxa a ter a teguinte denominação:

'Anexl". Modifca a sigla SESPELpe|a i§a SEMEL.

A redação supracitada não conflita com as matérias reservadas ao poder executivo e

ouúas esferas do poder legislativo.

A Constituição Fedetal no att. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios legislat sobte

assunto de interesse local.
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Â Constituição Federal não rmpede à uamitação da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reservada, uma vez que os âssuntos guardam

pertrnência temáuca com o projeto original.

II _ VOTO DO RELÂTOIT

Nessa ordem, após análise da matéla denota-se 9ue, não háL rmpedrmentos

constirucionais, uma vez que se tÍatâ de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVP,L.

III - P,{RECF]R DA COMISSÀO

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssào de Jusuça e Redação, por

unarumrdade, acompanham o voto do eminente Relatot e manifestam-se favotável à tramrtaçào da

Emenda n"02 ao Pro)eto de Lei n" 06, de 2021,.

o Parecer. Sala da Comrssão de Constttuição e Jusuça
Cascavel, 08 de junho de 2021
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